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REUNrÂo DA coMrssÃo DE oRçAMENTo, FTNANÇAS, TRTBUTAçÃo E tNFRAESTRUTURA.

are Ne ^i lzo}4lcuvllcoqÍt

Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às quatorze horas e trinta e dois minutos, reuniram-se nas
dependências do Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia- RS, os integrantes da Comissão de Orçamento,
Finanças, Tributação e lnfraestrutura, Presidente: Rosa Maria Dezordi Lasseni Vice-Presldente Vereador Marcos Antônio Moura; Relator
Vereador Luls CaÍlos Souza- Nego da Gaita (PDT). Presente os Servidores: Marivane Sarturi e Aíiane Rodrigues

Em pauta para deliberação, o seguinte Projeto de Lei:

Projeto de Lei nq 4.829/2024 - Autoriza o Município de Jóia a reçonhecer o Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial do RPPS/FAps,
çorrespondente ao exercício de 2023, autoria do Prefeito de Jóia.
Em anexo ao Proieto:
Anexo I - tabela 28 - Praro remanescentes - aportes.
Comprovantes dê publicaçõesi
Atas das Comlssões - ORDS/COFTI.
Parecerjurídico ne 00/2024, recebido da Procuradora lurídica do Poder Legislativo de.,óia.
Orientação Téçnica IGAM ne 18.538/2024.
oFtcto Ne143. 2024.CMVJ

O Relator opinou por aguardar o parecer favorável da Comissão de Constituição, justiça, Redação e oesenvolvimento Social, com as
devidas recomendaçôes, sendo acompanhado pelos demais integrantes da Comissão no posicionamento.

Proieto de Lel ne 4.83012024 - Ctia o?]'Jlj,do Munlclpal do ldoso, de autoria do Prefeito de Jóia.
Anexos ao Proieto:
ofício ne 01720.000.375/2024-0003, recebido da promotora de .,ustiça, sob protocolo ne 1455 na Prefeitura de Jóia

Comprovantes de publiçaçõe5;
Atas das Comissões. ORDS/COFTI.
Parecer jurídico nq 008/2024, recebido da Procuradora Jurídica do Poder Legislativo de Jóia.
Orlentação Técniça IGAM ne lA,94ll2024,

O Relator opinou por aguardar o parecer da Comissão de Constituiçâo, justiça, Redação e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado
pelos demais integrantes da Comissâo no posicionamento.

Proieto de Leine 4.831/2024 -TransÍorma em área urbana a área rural, que se especÍflca, e autorla do Prefeito de Jóia.

Anexos ao Proieto:
Rêquerimento, recebido dos Senhores lbsen Thais Rafael Portolann e Franciele Brittes Portolann, sob protocolo ne 1714, em 24.06,24 na

,^ Prefeitura de Jóia;
Cópia da Matriela ne 10.662, emitida em 17 de maio de 2024 - ofício de Registros Públicos de augusto Pestana -R5;

Cópia Levantamento Topogrático - Localização de área - proprietários lbsen Thais Rafael Portolann e Franciele Brittes Portolann.

Parecer rurídlco ne 009/2024, recebido da Procuradora Jurídica do Poder Legislativo de lóia.
Orientação Íécnica IGAM nr 18.943/2024.
Comprovantes de publicaçôesi

Atas das Comi§sões - ORDS/COFTI.

O Relator opinou por aguardar o parecer da Comissão de Constituição, justiça, Redação e Desenvolvimento Social, sendo acompanhado
pelos demâis integrantes da Comissão no posicionâmento.

Foisuspensa a reunião para término da ata,
Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovaçâo unânime

Nada mais havendo a t
integrantes da comissão,

ratar, cerra a reunião a quatorze horas e trinta e cinco minutos, a qual vai assinada pelos VereadoÍes
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